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o CASA OTACILIO DE SIQUEIRA PASSOS 

RESOLUÇÃO n° 197/2025 

Ementa: “Concede Titulo de Cidada 

Canhotinhense a llma. “Sra. Luceilda Correia da 

Silva Bezerra”. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANHOTINHO, 

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 164 do 

Regimento Interno; promulga a seguinte Resolugéo: 

Art. 1°. Concede Titulo de Cidada Canhotinhense a lima. “Sra. Luceilda Correia da 

Silva Bezerra”, pelos seus relevantes servigos prestados ao Municipio. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicag&o. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Canhotinho/PE, em 13 de maio 

de 2025. 

Robseon de Almeida Pereira 
Presidente 
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